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Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 28 -07 -2010, pelas 10:10 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 04 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alice Branco. — O Ofi-
cial de Justiça, João Estrela Cruz Horta.

303345157 

 Anúncio n.º 5735/2010

Processo n.º 464/09.7TBACN. — Insolvência pessoa
 colectiva (Requerida)

Requerente: Martinho Reis Martins
Insolvente: Anjo Peles e Comércio L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 04-

06-2010, às 11:45h, foi proferida sentença de declaração de insolvência 
do(s) devedor(es):

Anjo Peles e Comércio L.da, NIF 506829928, Endereço: Rua de Arroios, 
176 — 1.º Esqº, 1000-061 Lisboa, com sede na morada indicada.

São administradores do devedor:
Ercília Maria Frazão Gouveia, estado civil: Viúvo,, NIF 101331584, 

Endereço: Travessa Venceslau de Morais, N.º 4, 2.º Dto., Leiria, 2400-
000 Leiria, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s).

Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-
tificada, indicando-se o respectivo domicílio.

José Alfredo Fernandes Machado, Endereço: Rua de Mateus Vicente, 
3 — 4.º Esqº, 1500-445 Lisboa

Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 
que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara-se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º-CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência do(s) crédito(s), data de vencimento, montante de 
capital e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;

A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 18-08-2010, pelas 10:45 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer-se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais 
(n.º 1 do artigo 9.º do CIRE).

Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem encerrados, 
transfere-se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte.

Data: 07-06-2010. — A Juiz de Direito, Dr.ª Alice Branco. — O Oficial 
de Justiça, João Estrela Cruz Horta.

303351215 

 Anúncio n.º 5736/2010

Processo: 230/10.7TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Requerida)

Insolvente: Ais Ar Interior Saudável Limp. Sist. Ventilação L.da

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 1.º Juízo de Lisboa, no dia 

08 -06 -2010, às 11,20 horas, foi proferida sentença de declaração de 
insolvência do devedor:

Ais Ar Interior Saudável Limpeza. Sistemas de Ventilação, L.da, 
NIF — 504237640, Estrada da Outurela, 121, 2795 Carnaxide, com 
sede na morada indicada.

É administrador do devedor:
Stephan Carl Casten Cramer, Rua Castilho, 73 — 3.º Esq., 1200 

Lisboa, a quem é fixado domicílio na morada indicada.
Para Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante iden-

tificada, indicando -se o respectivo domicílio.
Dr.ª Adélia dos Reis Rodrigues, Av. Alm. César Augusto Campos 

Rodrigues, 16 -12.ºdtº, 2795 -480 Carnaxide
Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as prestações a 

que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da insolvência 
e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE)

Para citação dos credores e demais interessados correm éditos de 
5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias.
O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou 

remetido por via postal registada ao administrador da insolvência nome-
ado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do 
CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

Mesmo o credor que tenha o seu crédito por reconhecido por decisão 
definitiva, não está dispensado de o reclamar no processo de insolvência 
(n.º 3 do Artigo 128.º do CIRE).

Do requerimento de reclamação de créditos deve constar (n.º 1, ar-
tigo 128.º do CIRE):

A proveniência dos créditos, data de vencimento, montante de capital 
e de juros;

As condições a que estejam subordinados, tanto suspensivas como 
resolutivas;

A sua natureza comum, subordinada, privilegiada ou garantida, e, 
neste último caso, os bens ou direitos objecto da garantia e respectivos 
dados de identificação registral, se aplicável;
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A existência de eventuais garantias pessoais, com identificação dos 
garantes;

A taxa de juros moratórios aplicável.

É designado o dia 12 -08 -2010, pelas 10:30 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito.

É facultada a participação de até três elementos da Comissão de Tra-
balhadores ou, na falta desta, de até três representantes dos trabalhadores 
por estes designados (n.º 6 do Artigo 72.º do CIRE).

Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42 do CIRE).

Com a petição de embargos, devem ser oferecidos todos os meios 
de prova de que o embargante disponha, ficando obrigado a apresentar 
as testemunhas arroladas, cujo número não pode exceder os limites 
previstos no artigo 789.º do Código de Processo Civil (alínea c do n.º 2 
do artigo 24.º do CIRE).

Ficam ainda advertidos que os prazos para recurso, embargos e re-
clamação de créditos só começam a correr finda a dilação e que esta se 
conta da publicação do anúncio.

Os prazos são contínuos, não se suspendendo durante as férias judi-
ciais (n.º 1 do artigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os 
tribunais estiverem encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro 
dia útil seguinte.

Informação Plano de Insolvência
Pode ser aprovado Plano de Insolvência, com vista ao pagamento dos 

créditos sobre a insolvência, a liquidação da massa e a sua repartição 
pelos titulares daqueles créditos e pelo devedor (artigo 192.º do CIRE).

Podem apresentar proposta de Plano de Insolvência o administrador 
da insolvência, o devedor, qualquer pessoa responsável pelas dívidas 
da insolvência ou qualquer credor ou grupo de credores que represen-
tem um quinto do total dos créditos não subordinados reconhecidos na 
sentença de graduação de créditos ou, na falta desta, na estimativa do 
Sr. Juiz (artigo 193.º do CIRE).

09 -06 -2010. — A Juíza de Direito, Alice Branco. — O Oficial de 
Justiça, Isabel David Nunes.

303360093 

 Anúncio n.º 5737/2010

Processo n.º 362/2002 — Falência (Requerida)
Requerente: Sapa Portugal — Extrusão e Distribuição de 

Alumínio, S. A.
Requerido: Barritécnica — Caixilharias Soc. Unipessoal,Lª e outro(s).
Dr(a). Alice Branco, Juiz de Direito do 1.º Juízo do Tribunal do Co-

mércio de Lisboa:
Faz saber que por sentença de 06-05-2004, proferida nos presentes autos, 

foi declarada a falência de Requerido: Barritécnica — Caixilharias Soc. 
Unipessoal,Lª, domicílio: Parque Industrial Quimiparque,Rua42,N.º.2,C.
P.5047, Barreiro, 2381-904 Barreiro tendo sido fixado em 30 dias, con-
tados da publicação do competente anúncio no Diário da República, o 
prazo para os credores reclamarem os seus créditos, conforme o estatuído 
no disposto no Artigo 128.º, n.º 1 alínea e) do C.P.E.R.E.F.

Foi nomeado liquidatário judicial:
Dr. António Joaquim Cardoso Taveira, Endereço: Rua Padre António 

Vieira, n.º 3, 2.º, 1070-192 Lisboa
Data: 14-06-2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Alice Branco. — O Ofi-

cial de Justiça, Vanda Terras Gonçalves.
303368323 

 2.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 5738/2010

Processo: 574/10.8TYLSB
Insolvência pessoa colectiva (Apresentação)

Insolvente: Cardoso & Azevedo Correia, L.da

Credor: Adidas Portugal artigos de Desporto, S. A.

Publicidade de sentença e citação de credores e outros
interessados nos autos de Insolvência acima identificados
No Tribunal do Comércio de Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 

14 -05 -2010, ao meio-dia, foi proferida sentença de declaração de insolvência 

do(s) devedor(es): Cardoso & Azevedo Correia, L.da, NIF — 500053030, 
Endereço: Poço do Borratém, N.º 39, 2.º, 1100 -000 Lisboa, com sede na 
morada indicada. São administradores do devedor: Mário José dos Santos 
Félix, Endereço: R. da Castiça, N.º 9 — 3.º A, 1750 -056 Lisboa, Maria 
Peres Benta dos Santos Félix, Endereço: R. da Castiça, N.º 9 — 3.º A, 
1750 -076 Lisboa, a quem é fixado domicílio na(s) morada(s) indicada(s). 
Para Administrador da Insolvência é nomeada Natália Maria Madeira 
Relvas, Endereço: Rua Prof. João Barreira, N.º 18 — 8.º M, 1600 -637 
Lisboa. Ficam advertidos os devedores do insolvente de que as presta-
ções a que estejam obrigados, deverão ser feitas ao administrador da 
insolvência e não ao próprio insolvente. Ficam advertidos os credores 
do insolvente de que devem comunicar de imediato ao administrador da 
insolvência a existência de quaisquer garantias reais de que beneficiem. 
Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com carácter 
pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).

Para citação dos credores e demais interessados — correm éditos 
de 5 dias.

Ficam citados todos os credores e demais interessados de tudo o que 
antecede e ainda: O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 
30 dias. O requerimento de reclamação de créditos deve ser apresentado 
ou remetido por via postal registada ao administrador da insolvência 
nomeado, para o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º 
do CIRE), acompanhado dos documentos probatórios de que disponham. 
É designado o dia 19 -07 -2010, pelas 10:00 horas, para a realização da 
reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, podendo 
fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para o efeito. 
Da presente sentença pode ser interposto recurso, no prazo de 15 dias 
(artigo 42.º do CIRE), e ou deduzidos embargos, no prazo de 5 dias 
(artigo 40.º e 42.º do CIRE). Ficam ainda advertidos que os prazos para 
recurso, embargos e reclamação de créditos só começam a correr finda 
a dilação e que esta se conta da publicação do anúncio. Os prazos são 
contínuos, não se suspendendo durante as férias judiciais (n.º 1 do ar-
tigo 9.º do CIRE). Terminando o prazo em dia que os tribunais estiverem 
encerrados, transfere -se o seu termo para o primeiro dia útil seguinte. 
É obrigatória a constituição de mandatário judicial.

Data: 17 -05 -2010. — A Juíza de Direito, Dr.ª Maria José Costeira. — 
O Oficial de Justiça, Manuel António Guerreiro.

303267243 

 Anúncio n.º 5739/2010

Insolv. P. colectiva (Requerida) — Processo: 1125/09.2TYLSB
Requerente: Paulo Sá Cardoso e outro(s)... e Insolvente: Dmg-

-Dogma — Saúde No Trabalho, Sa
Publicidade de sentença e citação de credores e outros interessados nos 

autos de nsolvência acima identificados. No Tribunal do Comércio de 
Lisboa, 2.º Juízo de Lisboa, no dia 20 -05 -2010, 14:40h, foi proferida sen-
tença de declaração de insolvência da insolvente Dmg -Dogma — Saúde 
No Trabalho, SA, NIF — 508396409, Endereço: Rua Jorge Barradas, 
39 D, 1500 -369 Lisboa com sede na morada indicada. São administra-
dores do devedor: Patrícia Alexandra Batista Pires da Silva Gonçalves, 
Ub. Quinta do Castelo, Rua S José Augusto Gouveia n.º 10 -4.ºesq, 
Sta. Iria da Azoia, Margarida Isabel Neto Alpalhão, R Camilo Castelo 
Branco, n.º 47 -2.ºEsq, Montijo, Maria José Lopes Grilo, R Monsenhor 
Moita n.º 1, Livramento, Estoril, Carla Sofia Pereira marques, R Emídio 
Guilherme Garcia Mendes, n.º 54 -5.º esq., Amora, Carla da Conceição 
Frutuoso nascimento, Av. Infante D Henrique, n.º 2 — 3.º C, St.º António 
dos Cavaleiros, a quem é fixado domicílio na morada indicada. Para 
Administrador da Insolvência é nomeada a pessoa adiante identificada, 
indicando -se o respectivo domicílio. Dr. Paulo Sá Cardoso, Endereço: R 
Qta. das Palmeiras, 28, 2780 -145 Oeiras, Ficam advertidos os devedores 
do insolvente de que as prestações a que estejam obrigados, deverão ser 
feitas ao administrador da insolvência e não ao próprio insolvente.

Ficam advertidos os credores do insolvente de que devem comunicar 
de imediato ao administrador da insolvência a existência de quaisquer 
garantias reais de que beneficiem.

Declara -se aberto o incidente de qualificação da insolvência com 
carácter pleno (alínea i do artigo 36.º -CIRE).Para citação dos credores 
e demais interessados correm éditos de 5 dias. Ficam citados todos os 
credores e demais interessados de tudo o que antecede e ainda:

O prazo para a reclamação de créditos foi fixado em 30 dias. O re-
querimento de reclamação de créditos deve ser apresentado ou remetido 
por via postal registada ao administrador da insolvência nomeado, para 
o domicílio constante do presente edital (n.º 2 artigo 128.º do CIRE), 
acompanhado dos documentos probatórios de que disponham.

É designado o dia 20 -07 -2010, pelas 14:00 horas, para a realização 
da reunião de assembleia de credores de apreciação do relatório, po-
dendo fazer -se representar por mandatário com poderes especiais para 
o efeito.




